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Prefeitura Municipal de Coromandel 
 

DECRETO Nº 498 DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2016 E DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica desmembrado o lote 600, quadra 001, setor 024, de propriedade de MÁRIO DE ALMEIDA. 

 
Art. 2º - Após desmembrado os lotes ficarão com as seguintes medidas: 
Lote 600: 88,61m de frente pela Rua João Francisco Moreira; 88,61m de fundo; 234,00m da lateral direita; e 234,00m da lateral esquerda, 

com 20.735,64m2.  
Lote 900: 12,00m de frente para a BR MG 188; 12,00m de fundo; 88,61m da lateral direita; e 88,61m da lateral esquerda, com 1.063,32m2.  
Lote 912: 12,00m de frente para a BR MG 188; 12,00m de fundo; 88,61m da lateral direita; e 88,61m da lateral esquerda, com 1.063,32m2.  
Lote 924: 12,00m de frente para a BR MG 188; 12,00m de fundo; 88,61m da lateral direita; e 88,61m da lateral esquerda, com 1.063,32m2.  
  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 04 de Julho de 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 499 DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO” 
 

O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 34, da Lei Complementar Municipal nº 055, de 12 de 
fevereiro de 2004, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerado a PEDIDO, a partir desta data, o Sr. Sidney Felix Monteiro, matrícula 64637, do cargo de provimento efetivo de 

Supervisor Pedagógico, lotado na Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo.  
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 04 DE JULHO DE 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARTES: PREFEITURA DE COROMANDEL/MG, e a Consignet Sistemas Ltda. OBJETO: A 
concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ 
sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao PREFEITURA DE COROMANDEL/MG, com o objetivo de permitir que entidades conveniadas e os próprios 
órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras operações em folha de pagamento por meio da internet. PRAZO: O presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA entrará em vigor a partir de 8 (oito) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) e permanecerá vigente 
pelo período de 60 (sessenta) meses DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2024. FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de licitação a seguir: 
Pregão Eletrônico n° 063/2024.SRP - Será realizado no dia 13/11/2024 às 08:00h o Processo n° 102/2024, com critério de menor preço global. 
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de eletricista, para atender as 
secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Coromandel-MG.Informações:E-mail:licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 23 de outubro de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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